
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE A SELIC EM REPETIÇÕES DE 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO  

 

 O Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional a incidência de Imposto de 

Renda e Contribuição Social Sobre Lucro sobre os valores percebidos a título de 

recomposição patrimonial pela SELIC nas repetições de indébito fiscal. 

 

 Assim, levanta-se a possibilidade de discutir também a incidência do PIS e da 

COFINS sobre a mesma rubrica, com base na mesma lógica: se a SELIC não é mais 

que uma recomposição patrimonial, não deveria ser considerada na base de 

cálculo, como receita nova para fins de tais contribuições. 

 

 A equipe especializada da Micheloni Advogados está à disposição de seus 

clientes sobre o tema.   

 

 Maiores informações acessem nosso site www.micheloni.com.br ou em nossa 

página no LinkedIn, www.linkedinmicheloniadvogadosassociados   

 

Este informativo foi redigido meramente para fins de informação e debate, não devendo ser 

considerado opinião legal para qualquer operação ou negócio específico. Direitos autorais reservados 

a Micheloni Adv. 
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